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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE RODOLFO FERNANDES

INDICAÇÃO DE Nº 002/2016
Senhor Prefeito,

Considerando, o art.04º, da Lei Orgânica Municipal que são símbolos do município o Brasão, a bandeira e o Hino Nacional;
Indico, após ouvido o soberano plenário, a realização de concurso para a criação do hino do município de Rodolfo Fernandes.
JUSTIFICATIVA

Nosso objetivo ao propormos a criação do hino do Município de Rodolfo Fernandes é enaltecer o seu patrimônio natural e histórico, promover as virtudes da sua gente, incentivar o patriotismo para um orgulho construtivo da comunidade local, além de estimular a criação artística e cultural.

Desta forma, sugerimos que a Prefeitura Municipal, realize um concurso entre a classe estudantil e a população de modo geral para composição da letra do hino do município de Rodolfo Fernandes.

Vale consignar que o hino municipal, o brasão e a bandeira são símbolos de uma cidade, e Rodolfo Fernandes com 53 anos de história ainda não tem hino oficial.

Outrossim, após a realização do concurso e a escolha do hino do município a Prefeitura Municipal deverá encaminhar projeto de lei a Câmara para homologação do hino do município de Rodolfo Fernandes.

Diante de tudo o que foi exposto, visando atender os anseios de nossa gente, solicito atenção aos nobres Edis, e providencias do Poder Executivo Municipal.
Nestes Termos, pede deferimento.

Câmara Municipal de Rodolfo Fernandes, em 18 de março de 2016.

FRANCISCO WILSON DE FREITAS RÊGO FILHO
Presidente
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